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SUBSTITUTIVO Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 025/11  
Modifica parcialmente os melhoramentos viários aprovados pelo artigo 28 da Lei nº 
13.260 de 28 de dezembro de 2001”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. O artigo 3 da Lei 13.260 de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 3º - O Programa de Intervenções, garantindo o pleno desenvolvimento urbano 
e preservando a qualidade ambiental da região, tem por objetivo a 
complementação do sistema viário e de transportes, priorizando o transporte 
coletivo, a drenagem, a oferta de espaços livres de uso público com tratamento 
paisagístico e o provimento de Habitações de Interesse Social para a população 
moradora em favelas atingida pelas intervenções necessárias, e será realizado 
através das seguintes obras e intervenções:  
I) Desapropriações para a realização das obras necessárias à implementação da 
Operação Urbana Consorciada aprovada nesta lei;  
II) Conclusão e adequação da Avenida Água Espraiada.  
a) Conclusão da Avenida Água Espraiada a partir da Avenida Dr. Lino de Moraes 
Leme até sua interligação com a Rodovia dos Imigrantes, com os complementos 
viários necessários;  
b) implantação de viadutos com acessos à Avenida Água Espraiada: - Av. Eng. Luís 
Carlos Berrini - Av. Santo Amaro - Av. Pedro Bueno - Av. George Corbisier;  
c) implantação de conexões às ruas transversais restringindo o acesso à Avenida 
Água Espraiada;  
d) implantação de passarelas de transposição ao longo da Avenida Água Espraiada;  
e) implantação das vias locais margeando a Avenida Água Espraiada.  
Ill) Implantação de unidades de Habitação de Interesse Social - HIS, 
melhoramentos e reurbanização, assegurando-se o reassentamento definitivo das 
famílias atingidas pelas obras e outras intervenções previstas nesta lei, no 
perímetro desta Operação Urbana Consorciada:  
a) Para a implantação das unidades de Habitação de Interesse Social - HIS, na 
forma anteriormente prevista, a Prefeitura poderá conceder à empresa privada que 
construir aquelas unidades através de quaisquer Programas de Subsídio à 
Habitação de Interesse Social - PSH, estabelecidos pela Medida Provisória n° 2.212, 
de 30 de agosto de 2001, como, por exemplo, o Programa de Arrendamento 
Residencial - PAR, instituído pelo Governo Federal através da Lei n° 10.188, de 12 
de fevereiro de 2001, o valor complementar do preço do terreno estabelecido 
nesses programas até o limite de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por 
unidade construída.  
IV) Prolongamento da Avenida Chucri Zaidan até a Avenida João Dias.  
V) Implantação de sistema de áreas verdes e de espaços públicos.  
VI) Alargamento da Av. Washington Luís no trecho compreendido no perímetro 
desta Operação Urbana.  
VII) Implementação de programas públicos de atendimento econômico e social 
para a população de baixa renda diretamente afetada por esta Operação.  
VIII) Implantação de outras obras e ações necessárias para a consecução dos 
objetivos desta Operação Urbana Consorciada.  
Parágrafo único - Os investimentos necessários para implantação do Programa de 
Intervenções, inclusive para o pagamento das desapropriações das obras 
necessárias, serão oriundos de recursos auferidos pela Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, nos termos desta lei, bem como de verbas 
orçamentárias e financiamentos.  
Art. 2° - O artigo 28 da Lei n° 13.260, de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  



“Art. 28 - Ficam aprovados os melhoramentos viários constantes nas plantas 
anexas n° BE-04-7B-002; BE-04-7B-003; BE-04-7B-004; BE-04-7B-005; BE 04-
7B-006; BE-04-7B-007 e BE-04-7B-008 rubricadas pelo Presidente da Câmara 
Municipal e pela Prefeita, que passam a ser parte integrante desta lei, a seguir 
descritos:  
§ 1° - Para os Distritos de ltaim Bibi, Campo Belo e Jabaquara:  
I - Abertura de vias ao longo do córrego Água Espraiada, desde a Av. Lino de 
Moraes Leme até a Rodovia dos Imigrantes, consistindo de uma via expressa, com 
acessos controlados, e 2 (duas) vias laterais para distribuição de tráfego local, 
abrangendo uma faixa de largura variável e extensão aproximada de 4.400 (quatro 
mil e quatrocentos) metros;  
II - Abertura de 2 (duas) vias laterais de distribuição de tráfego local, desde a Av. 
Engenheiro Luís Carlos Berrini até a Av. Washington Luís, ao longo do trecho 
implantado da Av. Água Espraiada, abrangendo uma faixa de largura variável e a 
extensão aproximada de 3.850 (três mil, oitocentos e cinqüenta) metros;  
III - Passagem em desnível projetadas nos cruzamentos com as seguintes vias:  
a) Rua Guaraiúva /Rua Miguel Sutil;  
b) Rua Nova lorque/Rua Paschoal Paes;  
c) Av. Santo Amaro; d) Av. Pedro Bueno;  
e) Av. Hélio Lobo/Rua Jorge Duprat Figueiredo;  
f) Rua Vitoriana/Rua Rishin Matsuda;  
g) Rua Franklin Magalhães;  
h) Rua George Corbisier;  
IV - Execução de túnel de aproximadamente 400 (quatrocentos) metros de 
extensão sob a Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, promovendo a ligação 
entre a via expressa de que trata o item I com a Rodovia dos Imigrantes;  
V - Alças direcionais de acesso e saída para a Rodovia dos Imigrantes;  
VI - Formação de área ajardinada junto à via expressa de que trata o item I e a Av. 
Água Espraiada já executada, visando a separação e proteção ambiental em relação 
às vias laterais e às áreas adjacentes.  
§ 2° - Para o Distrito de Santo Amaro:  
I - Prolongamento da Av. Chucri Zaidan até a Rua da Paz, com largura de 40 
(quarenta) metros e extensão aproximada de 890 (oitocentos e noventa) metros;  
Il - Alargamento da Rua José Guerra, entre as Ruas da Paz e Fernandes Moreira, 
com largura de 40 (quarenta) metros e extensão aproximada de 270 (duzentos e 
setenta) metros;  
III - Alargamento da Rua Luís Seraphico Jr. desde a Praça Embaixador Ciro Freitas 
Vale, com largura de 40 (quarenta) metros e extensão aproximada de 460 
(quatrocentos e sessenta) metros;  
IV - Abertura de via entre as Ruas Leone Vaz de Barros e Castro Verde, com 
largura de 40 (quarenta) metros e extensão aproximada de 120 (cento e vinte) 
metros;  
V - Alargamento da Rua Laguna desde a Rua Castro Verde até a Av. João Dias, com 
largura de 40 (quarenta) metros e extensão aproximada de 770 (setecentos e 
setenta ) metros;  
VI - Formação de praça na confluência da Rua Laguna referida no item V com a Av. 
João Dias.  
§ 3° - Ficam igualmente aprovadas as concordâncias de alinhamento constantes 
das plantas n° BE-04-7B-006; BE-04-7B- 007 e BE-04-7B-008.  
§ 4º Os imóveis atingidos pelos planos viários ora aprovados serão oportunamente 
declarados de utilidade pública para efeito de desapropriação.”  
Art. 2°. A presente Lei fica excluída do previsto no “caput” do artigo 46 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo.  
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Adilson Amadeu  
Vereador 



 
  
PARECER CONJUNTO N° DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 025/11.  
Trata-se de Substitutivo n° 02 apresentado em Plenário pelo nobre Vereador 
Adilson Amadeu, ao projeto de lei n° 25/11, de iniciativa do Sr. Prefeito, que visa 
modificar parcialmente os melhoramentos viários aprovados pelo artigo 28 da Lei 
n° 13.260, de 28 de dezembro de 2001.  
O substitutivo tem por objetivo alterar a redação do artigo 3° da Lei n° 13.260/01 
com a finalidade de excluir a alínea “d” do inciso II que previa a implantação de 
complexo viário, com pontes, interligando a Avenida Água Espraiada com as 
marginais do Rio Pinheiros.  
Também pretende alterar a redação que o artigo 1º do projeto pretende dar ao 
artigo 28 da Lei n° 13.260/01, determinando que a interligação da Av. Água 
Espraiada, desde a Av. Lino de Moraes Leme até a Rodovia dos Imigrantes seja 
feita através de uma via expressa, com acessos controlados, e 2 (duas) vias 
laterais para distribuição de tráfego local, abrangendo uma faixa de largura variável 
e extensão aproximada de 4.400 (quatro mil e quatrocentos) metros.  
Nada obsta o prosseguimento do presente Substitutivo que aprimora a proposta 
original e encontra fundamento na competência municipal para legislar sobre 
matéria de interesse local (art. 30, inciso I da Constituição Federal e art. 13, inciso 
I, da Lei Orgânica).  
Encontra fundamento também no art. 32 da Lei Federal n° 10.257/01 - Estatuto da 
Cidade - segundo o qual “lei municipal especifica, baseada no plano diretor, poderá 
delimitar área para aplicação de operações consorciadas”.  
Cabe ainda consignar o disposto no art. 225 do Plano Diretor Estratégico que, sobre 
a matéria, estabelece, in verbis:  
“Art. 225. As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de medidas 
coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, 
usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar 
transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização 
ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o transporte 
coletivo, implantando programas habitacionais de interesse social e de melhorias de 
infra-estrutura e sistema viário, num determinado perímetro.  
§ 1º Cada nova Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica, de 
acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 da Lei Federal n° 10.257, de 10 de 
julho de 2001 - Estatuto da Cidade.  
§ 2° Ficam delimitadas áreas para as novas Operações Urbanas Consorciadas 
Diagonal Sul, Diagonal Norte, Carandiru-Vila Maria, Rio Verde-Jacú, Vila Leopoldina, 
Vila Sônia e Celso Garcia, Santo Amaro e Tiquatira, além as existentes Faria Lima, 
Água Branca, Centro e Águas Espraiadas, com os perímetros descritos em suas leis 
específicas e indicadas no Mapa n° 09, integrante desta lei.  
“Art. 229. Capa operação urbana consorciada deverá ser aprovada por lei 
específica, que conterá, no mínimo:  
I - delimitação do perímetro da área de abrangência;  
II - finalidade da operação;  
III - programa básico de ocupação da área e intervenções previstas;  
IV - estudo prévio de impacto ambiental, de vizinhança;  
V - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 
afetada pela operação;  
VI - solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso 
da necessidade de remover os moradores de favelas e cortiços;  



VII - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor 
histórico, cultural, arquitetônico, paisagístico e ambiental, protegidos por 
tombamento ou lei;  
VIII - instrumentos urbanísticos previstos na operação;  
IX - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função dos benefícios recebidos;  
X - estoque de potencial construtivo adicional;  
XI - forma de controle da Operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil;  
XII - conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas 
financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos.  
Parágrafo único. Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso IX do 
caput deste artigo serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, 
definido na lei de criação da Operação Urbana Consorciada.” (grifamos).  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público 
do substitutivo proposto, razão pela qual manifestam-se  
FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 04/07/11.  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Arselino Tatto (PT) - contrário  
Abou Anni (PV)  
Adolfo Quintas (PSDB)  
Aurélio Miguel (PR)  
Dalton Silvano  
Salomão (PSDB)  
José Américo (PT)  
COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Paulo Frange (PTB)  
Toninho Paiva(PR)  
Quito Formiga (PR)  
Juscelino Gadelha  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Gilson Barreto (PSDB)  
Attila Russomanno (PP)  
Jamil Murad (PC do B)  
Domingos Dissei (DEM)  
Senival Moura (PT)  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Victor Kobayashi (PSDB)  
Atílio Francisco (PRB)  
Antonio Carlos Rodrigues (PR)  
Francisco Chagas (PT)  
Carlos Apolinario (DEM)  
Everson Marcos de Oliveira (PSDB)  
 
 


